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DECRETO Nº 8.370, DE 25 DE MARÇO DE 2013 

Nomeia os integrantes do "Conselho Municipal dos Direitos da Pes-

soa com Deficiência - CMDPD" para o biênio 2013/2015; revoga o 

Decreto Municipal nº 8.020, de 01 de fevereiro de 2011, e dá outras 

providências. 

 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas; 

 

    D E C R E T A: 

 

    Art.1º. O "Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defici-

ência - CMDPD", criado pela Lei Municipal nº 4.200, de 03 de dezembro de 2007, regulamentado 

pelo Decreto Municipal nº 7.696, de 26 de maio de 2008, com as modificações posteriores, fica assim 

constituído para o biênio 2013/2015: 

 

I -  representantes do Poder Público Municipal 

 

a.-)  Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Titular: Cintia Casanova Kehr 

Suplente: Abigail Maria do Carmo 

 

b.-)  Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Cibele Sales da Silva 

Suplente: Mirtes Yumi Maekawa Silva 

 

c.-) Secretaria Municipal de Governo 

Titular: Walter Antônio Passagli 

Suplente: Tiago Sievers Sperandio 

 

d.-)  Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer 

Titular: Maria Aparecida Monteiro 

Suplente: Célio César Mediato 

 

e.-) Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Clara Regina Abdalla Ferraz 

Suplente: Jailma S. N. de Oliveira Almeida 

 

II -  representantes da sociedade civil organizada: 

 

a.-)  representando entidades de pessoas com deficiência física  

entidade titular:  Fundação Orsa 

representante legal:  Julio Cesar Pereira 

entidade suplente:  Fundação Orsa 

representante legal:  Aristides de Moura Pinto 

 

b.-)  representando entidades de pessoas com deficiência auditiva ou visual 

entidade titular: Associação de Apoio para Deficientes Visuais de Suzano 

representante legal:  Mariane Martins Carvalho 

entidade suplente: Associação de Apoio para Deficientes Visuais de Suzano 

representante legal:  Eudes Machado de Alcantara 
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c.-)  representando entidades de pessoas com deficiência intelectual 

entidade titular:  Fundação Orsa 

representante legal:  Luciana Aparecida Moraes da Silva 

entidade suplente:  Fundação Orsa 

representante legal:  José Martinho de Andrade 

 

d.-)  representando entidades de assistência social 

entidade titular: Associação de Apoio para Deficientes Visuais de Suzano 

representante legal:  Cleomarcia de Oliveira Silva Barbosa 

entidade suplente: Associação de Apoio para Deficientes Visuais de Suzano 

representante legal:  Marcia Nubia Lima Beltrão 

 

e.-)  representando órgãos de classe  

entidade titular:  Ordem dos Advogados do Brasil – subseção 55 

representante legal:  Kelly Cristine Guilhen 

entidade suplente:  Ordem dos Advogados do Brasil – subseção 55 

representante legal:  Isaia Guido Di Bello 

 

    Art.2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto cor-

rerão à conta de verbas próprias do orçamento vigente, que serão suplementadas, se necessário. 

   

    Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revoga-

das as disposições em contrário e, em especial, o Decreto Municipal nº 8.020, de 01 de fevereiro de 

2011. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 25 de março de 

2013, 63º da Emancipação Político-Administrativa. 

 

 

PAULO FUMIO TOKUZUMI 

Prefeito Municipal 

 

 

ALEXANDRE DIAS MACIEL 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume. 

 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 

Matrícula - 17485 


